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PL 025-2025 - ALTERA LEI 599-2001

82-PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, , o Projeto de Lei n.º 025/2025, para a devida 
apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.  
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Ofício nº 119-2025 - encaminha PL 25-25 ass.pdf13/03/2025 14:39:47 82754012915
Mensagem Justificativa Projeto de Lei 025-25 
ass.pdf

13/03/2025 14:39:47 82754012915

Projeto de Lei nº 025-25 ALTERA LEI 599-2001 
ass.pdf

13/03/2025 14:39:47 82754012915

parecer jurídico 0252025.pdf25/03/2025 08:17:51 07071599971
Oficio nº 167-2025 ref PL 025-2025 ass.pdf07/04/2025 14:22:54 82754012915
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Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

EXILAINE GASPAR

PROJETOS DE LEI

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, , o Projeto de Lei n.º 025/2025,
para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, desta Câmara Municipal.
 

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 07/04/2025 Aritana Celestino de14:46:44

Parecer:

TRAMITANDO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 07/04/2025 Wanderley Ferreira14:23:09

Parecer:

TRAMITANDO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

07/04/2025 Wanderley Ferreira14:23:09

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

07/04/2025 Edney Santos13:53:57

Parecer:

ABERTO Recebido 59 - Procuradoria Jurídica 07/04/2025 Edney Santos13:53:09

Parecer:

TRAMITANDO Encaminhado 59 - Procuradoria Jurídica 28/03/2025 Wanderley Ferreira06:29:50

Encaminho Parecer Jurídico da Câmara para análise.Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

25/03/2025 Wanderley Ferreira13:24:42

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

25/03/2025 Aritana Celestino de08:17:50

Segue projeto para adequações das recomendações do Parecer jurídico.Parecer:

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 17/03/2025 Ariane Jesuino14:09:52

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete - 13/03/2025 Wanderley Ferreira14:39:47
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Administração

Parecer:

ABERTO Aberto 61 - Gabinete do (a) Prefeito
(a)

13/03/2025 Wanderley Ferreira14:39:47

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, 07 de abril de 2025. 
Ofício n.º 167/2025        
 

 
Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

 
Ref.: Projeto de Lei 025/2025 

  
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Com os nossos cumprimentos, vimos respeitosamente prestar informações 

acerca do respeitável Parecer Jurídico emitido pelo órgão consultivo desta casa legislativa 
referente ao Projeto de Lei 025/2025. 

 
Referido parecer sugere que o poder executivo complete o mencionado PL 

com a regulamentação do adicional de periculosidade, também previsto no Estatuto do 
Servidor. 

Assim, informamos que o adicional de periculosidade e outros temas 
importantes previstos no Estatuto do Servidor será objeto de futuro Projeto de Lei que se 
encontra em fase de estudos nesta administração, de maneira que o objetivo do PL025 é o de 
regulamentar o adicional de insalubridade especialmente por conta da necessidade de 
implantação imediata, tendo em vista dezenas de demandas judiciais em curso contra o 
município, especificamente tratando do adicional de insalubridade, que atualmente é pago 
com base no Salário Mínimo Nacional vigente, sendo certo que as decisões já transitadas em 
julgado determina o pagamento com base no salário base. 

 
Assim, estando devidamente justificado, pugnamos pela necessária 

aprovação. 
Sendo o que temos para o momento, e no aguardo da resposta, reiteramos 

nossos votos de elevada estima e consideração.  
 
Atenciosamente, 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028        

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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